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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORMAÇO 



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
	Elaboração:

Secretaria Municipal da Administração

	Setor Requisitante:

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto

	Objeto da Contratação/Aquisição:

Aquisição, em caráter excepcional, de pneus novos para ônibus escolar da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.



1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (JUSTIFICATIVA)
A presente contratação decorre da necessidade imediata de substituição de pneus da frota de ônibus escolares da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, em razão do desgaste excessivo e das avarias constatadas, circunstâncias que comprometem diretamente a segurança operacional dos veículos utilizados no transporte escolar municipal.
A manutenção das condições atuais poderá ocasionar riscos à segurança dos estudantes transportados, motoristas e demais usuários das vias públicas, além de comprometer a continuidade da prestação do serviço público essencial de transporte escolar.
Ressalta-se que os ônibus escolares são utilizados diariamente no transporte de alunos da rede municipal de ensino, abrangendo trajetos urbanos e rurais, muitos deles em estradas vicinais com condições severas de trafegabilidade, o que intensifica o desgaste dos pneus.
Embora o Município esteja em fase de tramitação de processo licitatório para Registro de Preços visando à aquisição regular de pneus, a situação atual demanda providência imediata e excepcional, a fim de evitar a paralisação parcial da frota escolar e garantir a continuidade do serviço público educacional.
Registra-se que, em razão da urgência constatada e do risco iminente à segurança dos alunos e servidores envolvidos no transporte escolar, não se mostra possível aguardar a conclusão do processo licitatório em trâmite.
Dessa forma, a contratação será realizada mediante dispensa de licitação, com fundamento no artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços públicos essenciais e prevenir riscos à segurança no transporte escolar.
2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A aquisição emergencial de pneus para a frota de ônibus escolares encontra-se alinhada ao planejamento operacional da Administração Municipal e às ações da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, especialmente quanto à manutenção da frota responsável pelo transporte dos alunos da rede municipal de ensino.
Ressalta-se que, paralelamente à presente contratação excepcional, o Município está promovendo processo licitatório regular visando futuras aquisições de pneus para manutenção da frota municipal.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO
A aquisição possui natureza de bem comum (bem de consumo), uma vez que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no Termo de Referência, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

3.1. Requisitos técnicos mínimos dos itens
3.1.1. Os pneus deverão ser compatíveis com os ônibus escolares pertencentes à frota municipal;

3.1.2. Os itens deverão possuir características adequadas ao transporte escolar em vias urbanas e rurais; 
3.1.3. Os pneus deverão atender às normas técnicas aplicáveis e apresentar certificação de qualidade exigida pelos órgãos competentes;
3.1.4. Será vedado o fornecimento de produtos usados, remoldados, recapados ou fora das especificações técnicas exigidas.
3.2. Requisitos de entrega e recebimento
3.2.1. O objeto deverá ser entregue no local indicado pela Administração, mediante agendamento com o servidor responsável pela fiscalização.
3.3. Requisitos de habilitação
Para o fornecimento pretendido, o fornecedor deverá comprovar atuação em ramo compatível com o objeto e apresentar documentação de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, nos termos do art. 62 da Lei nº 14.133/2021, conforme exigências e proporcionalidade definidas no processo.

4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E VALOR DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND
	QTD
	VLR. UNIT.
	VLR. TOTAL

	01
	Pneu Radial 275/80 R 22.5 Borrachudo Uso Misto, com no mínimo 16 lonas, e profundidade mínima de sulco de 20mm.
	unidade
	08
	R$1.562,00
	R$12.496,00

	02
	Pneu Radial 215/75 R 17.5 Borrachudo Uso Misto, com no mínimo 12 lonas, e profundidade mínima de sulco de 14mm.
	unidade
	08
	R$885,00
	R$7.080,00

	03
	Pneu Radial 215/75 R 17.5 Liso Uso Misto, com no mínimo 12 lonas, e profundidade mínima de sulco de 12mm.
	unidade
	02
	R$695,00
	R$1.390,00

	04
	Pneu Comum 750 x 16 Borrachudo, com no mínimo 10 lonas.
	unidade
	06
	R$719,00
	R$4.314,00


Estima-se para a aquisição almejada o valor total de R$ 25.280,00 (vinte e cinco mil, duzentos e oitenta reais).

Para valores de referência foram enviadas solicitações de orçamento aos fornecedores. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 01/2024, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Para estimativa do valor da contratação, foi realizado levantamento de mercado com empresas consideradas potenciais fornecedores. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução adotada consiste na aquisição de pneus novos compatíveis com os ônibus escolares pertencentes à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, destinados à substituição imediata dos pneus atualmente desgastados e avariados.

A substituição visa restabelecer condições adequadas de segurança, estabilidade, trafegabilidade e desempenho operacional da frota escolar, garantindo a continuidade do transporte diário dos alunos da rede municipal de ensino.

A medida permitirá a manutenção regular do serviço público de transporte escolar, prevenindo paralisações, reduzindo riscos de acidentes e assegurando melhores condições de segurança aos estudantes e motoristas.

Trata-se de solução técnica adequada, proporcional e compatível com o interesse público, observando os princípios da eficiência, continuidade do serviço público e segurança administrativa.
7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Não se recomenda o parcelamento da contratação, tendo em vista que os pneus se destinam à reposição imediata da frota escolar, sendo necessária padronização dos itens, agilidade no fornecimento e uniformidade operacional dos veículos.
A aquisição em lote único proporciona maior eficiência administrativa, redução de custos logísticos e maior celeridade no atendimento da necessidade emergencial apresentada.

8. RESULTADOS PRETENDIDOS
Através desta aquisição, os serviços essenciais prestados pela municipalidade terão a continuidade, de forma eficaz e eficiente, levando em consideração o custo-benefício e as necessidades dos usuários.

9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Realização de levantamento técnico das condições dos pneus, definição das especificações compatíveis com os equipamentos, verificação de disponibilidade orçamentária e formalização do processo administrativo para a contratação.
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidades/dependência com o objeto da compra pretendida, sejam elas já realizadas ou futuras. 

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, os pneus substituídos serão armazenados corretamente e posteriormente utilizados, reduzindo o impacto ambiental e evitando futuras multas.
12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

A aquisição excepcional dos pneus destinados à frota de ônibus escolares mostra-se necessária, adequada e plenamente viável sob os aspectos técnico, administrativo, jurídico e orçamentário.

A solução proposta visa preservar a segurança dos estudantes transportados, assegurar a continuidade do transporte escolar e evitar paralisações dos serviços públicos educacionais.

A contratação encontra respaldo na Lei Federal nº 14.133/2021 e observa os princípios da eficiência, continuidade do serviço público, interesse público e segurança administrativa.
Há disponibilidade orçamentária para suportar a despesa, estando o processo devidamente instruído com justificativas técnicas e documentação comprobatória.

Assim, declara-se a viabilidade da contratação, recomendando-se o prosseguimento do feito.
13. DISPOSIÇÕES FINAIS

O presente Estudo Técnico Preliminar foi elaborado pela Administração Municipal, com base nas demandas encaminhadas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, constituindo peça integrante da instrução do processo administrativo.

O levantamento de mercado foi realizado considerando as especificações técnicas necessárias aos ônibus escolares e a necessidade apresentada pela Secretaria requisitante.

A gestão e fiscalização da futura contratação competirão à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, no âmbito de suas atribuições legais.

O presente documento passa a integrar o processo administrativo para todos os efeitos legais.
Mormaço, 19 de maio de 2026.
	Mônica Vogl

	Secretária Municipal da Administração

	


Sônia Teresinha Morigi
Secretária Municipal da Educação
